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A Inteligência Artificial (IA) tem sido amplamente incorporada aos processos de 

recrutamento, promovendo agilidade e eficiência na seleção de candidatos. No 

entanto, algoritmos treinados com dados históricos tendenciosos podem reproduzir 

padrões discriminatórios, excluindo perfis com base em raça, gênero ou classe social. 

Este trabalho propõe uma análise crítica do racismo algorítmico sob a perspectiva do 

Direito Antidiscriminatório, articulando os fundamentos do Marco Civil da Internet e da 

Lei Geral de Proteção de Dados com os princípios constitucionais da dignidade 

humana e da igualdade. A metodologia adotada é hipotético-dedutiva, com análise 

documental e legislativa, incluindo o Projeto de Lei nº 5.051/2019, que propõe 

diretrizes éticas para o uso da IA no Brasil. Fundamentado em autoras como Kimberlé 

Crenshaw (1991), Carla Akotirene (2018), Safiya Noble (2018) e Tarcísio Silva (2020), 

o estudo evidencia como a ausência de diversidade na construção de sistemas 

automatizados perpetua desigualdades estruturais. Os resultados preliminares 

indicam que a falta de transparência nos processos automatizados dificulta a 

responsabilização por práticas discriminatórias, especialmente em ambientes 

corporativos. Conclui-se que é urgente a criação de regulamentações específicas que 

assegurem transparência, responsabilização e inclusão nos sistemas de IA, com 

protocolos claros de auditoria e controle, especialmente em contextos sensíveis como 

o recrutamento. A proposta visa fomentar um ambiente digital plural e justo, alinhado 
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aos valores constitucionais e aos direitos fundamentais, promovendo uma tecnologia 

que respeite e proteja a diversidade humana. 
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Interseccionalidade; Direitos Digitais. 
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